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Deputado

aposentados

e maito de 1970 facultando-se a viúvas eRD a solicitaçã
Inscrição no |LLA,M.S, fica do cancelamento de sua

Artigo 2o - Fica suprimido o parágrafo 2o do artigo 3o do
Degreto Lei no 257, de 29 de maio de 1970

igo 39 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãoE
revogadaias disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Decreto Lei no 257, de 29 de maio de 1970, q
ue

dispõe sobre a final

“As viúvas € os inativos poderão solicit

idade e organização básica do Instituto de Assistência Médica ao
eleceu no parágrafo 1o do artigo 3o queServidor Público Estadual - IAMSPE, estabi1 no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,

respectivamente, do

cancelamento de sua inscrição como €
falecimento do ci ntribuinte, ce de sua aposentadoria, O

ontribuinte.”



. Deputado

JOSE EDUARDO FERREIRA NETTO

contribuição ao IAMSPE vem causando transtornos às viúvas e inativos. A grande.

maioria das viúvas € inativos tem peq

idade em que necessitam de frequente

atendendo satisfatoriamente, o que os

uenos rendimentos salariais. Estão numa

atendimento médico. O IAMSPE não vem

obriga a se valerem de Convênios Médicos

particulares. É de seu desejo, solicitar o cancelamento da inscrição no IAMSPE,

para o qual continuam a contribuir, s

entende porque as viúvas recentes

cancelamento e as viúvas € os inativos

Na verdade

serviços médicos no Hospital do Servid
atendimento. A situação no interior

em receber nenhuma compensação. Não se

í os inativos recentes possam solicitar o

á mais tempo não.

o que se tem atualmente na prestação de

or Público Estadual, é um mero arremedo de

do Estado é trágica (pelo cancelamento dos

convênios) o que obriga os inativos q beneficiários de antigos contribuintes a se

dirigirem a Capital de São Paulo, agu: dando dias para uma simples consulta. É de

rigor, portanto, que se faculte aos interessados que possuam ou não planos de
assistência médica alternativos, deixa

serviço que não mais é prestado a co

de, compulsoriamente, contribuir para um

tento e, portanto, não pode continuar a sercusteado por pessoas que dele não se ten
Há evidente quebra da comutatividade que é insita a toda

atividade que atue no sistema previdentiário. Acrescente-se que o prazo de opção é

exigio e muitas vezes desconhecid

constranja alguém, contra sua vontad!

receber em contrapartida qualquer be

razoável equivalência.

Sala das Se

dos interessados. Não tem sentido se

a ficar agrilhoado a uma contribuição sem

nefício ou benefícios muito aquém da mais

$sões, em 23 de maio de 1995.
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JOSÉ EDUARDO FERREIRA NETTO

Deputado Estadual

Divisão de Ords
Esta prop

tass

sor, 26
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DECRETO LEI N9 257 DE 29

DIARIO OFICIAL DE 30 DE

s E Y T , T

pinto próprio; sede.

t

:

“da sua remui ração.

So mês 4 que .enrresn
q

-tenham regime previdenciário própr:

Dispoé

de Ins

Public

Artigo Lo'— O Iistituto
Estadual =" IAMSPE, entidadeau

o hi

“Decreto-Lei, .. Ro E '

"Artigo 2.0 = O JAMSPE

tencia médica e hospitalar, de blovi

Parágrafo único = Pará Àliciários.

Público Estaduat um, JAM SP

jade autônora,

Vias dy y AT
ndo:

DE MALO DE 1970

sobre a finalidade e organização basica

ih tuto de Assigtência Médica ao Servidor

Estadual - IAMSPE

MAIO DE 17

ECRETO-LEL.N. 251, DE 29 DE MAIO DE
 190 hi

” d 
2,

ão básica do Instituto de Assistência
4

Assistência Médica: no Servidor Público.
com. personalidade “furídicas

de são, Paulo, regbr-se-&; pelo, presen
$ 

A .

“precipua. Pr tar. assis=,tem pot tnalidade 
3

do . padrão, nos seus contribuintes, .o"bene=*

de

ade

a compo j| a pesquisa 6.0 aperitiçoameito: i
derá:, Ja . EA

: 1 — incentivar O ensino,
dn Medicina a tim de manter eleva)

2—.crar e organizar cui

dndes desde quê conte com subvençã
E 3 — propiciar condiçõe

seus'servidores, & fim de elevar o nÍ
5 '4 — promover campanh:
mente os servidores públicos estadu
que beneficiem a populaçãoem gejal;

Artigo 3.0 Considera!

1 — os servidores públi

dêres Executiva e suas Autarquias,
3)

” 1 — as viúvas dos servi

:* $ Zo-- As viúvas e 0:

(cento e oitenta). dias, respectiva
sua aposentadoria, 0 cancelamento -

& 20 — Para «os alua

grafo anterior contar-se-á da
8.30 — Os inativos anteriores

fevereiro de 1957, deverão complet
data, na forma estabelecida peia |

»ontos necessários, imediatamen

gu

estabelecida pela Superintendê
E a partir da publicação dês

Artigo 40 — Poderão

úlorgs das serventias da -Justi
“entro do prozo de 180 fcento e

déste Decre! »-Lel, mediante o rei

Lo Parágrafo único — O
res de justiça contratados após &
data de sna. admissão no respec

, Artigo 5.0 — Vencidas

das, caducará a inscrição dos col
“+ G Lo — Considera-se

e

- $ 20 — As contribulç
sôbre o:seu respectivo “valor.

se referem o $ 10, do artigo 3.0,

assistência médico-hospitalar, de f
- Parágrafo único —

publicação no, Diário Oficial, senfo

data, : “gp dm oê O

CER O artigo 10 — Conslddram-se heneticiários do. Gontribuimter -

“1 — a espôsa;

11 — o espôso, desde fue
própria e não amparado por cutio

ooo tm NI — os filhos solte

, 1V — os filhos maio

“ pelecimento de ensino superior,

E v — es filhos melor
economia própria e não ampar

vI — os pais, padr

não amparados por outro Tegim
tr)buinte.

Ss,
os

to

Isjinativos e viúvas, o prazo previstá
data da publicação dêste Decreto-Lel.

$ 40 — O periodo de, carência será sustado para aquéles que “ia q
cumprindo, ficando obrigados |ao DP! E

a não oficializada,
tenta) dias, to :

colhimenta- dg, contribuição de S%:sôbre:o total :

prazo previsto neste
publicação déste -

tivo Cartório,

tribulntes previstos
encida a contribuição

es em mora ficam. sujeita

Artigo 60 — O Po pe da Inscrição pelos contribuintes: à

O |cancelamento

o o seu padrão assistencial;
os ligados ao ensino de tôdas
-ou auxílios espectais; .'-. . e

de aperteigoamento técnica clentífico nos
ei de ensino a sei ministrado pels JAMBPES
de Saúde Pública que penellciem direta= .

is, e froultativamente, participar, de outras -

as sups ativi

-se contribuintes do IAMSPE: ig z

os estaduais, inclusive os inativos. dos Po-
gislativo é Judiciário, excetuando-se:.os qu

e

pres referidos no item anterior. .

inativos poderão solicitar; no prazo, de 180,
ente, do falecimento “do contribuinte, e de
e sua Inscrição como: contribuinte: -

e igéncia da Lei n:'3:819.“0é/5. do
“as contribuições devidas, à partir dáquela |
dministração do IAMSPE, tem, rejulzo- dos

agamento do restahtá.do débito na fora
cia- do IAMSPE sem: prejuízo ' dos descontos
Decreto-Lei. Wigeto o ASS na
querer sua inscrição como “cóntribulnites os :

desde que em, atividade,“
contados da data «da publicação '

hrtigo. pari os sérvidos 1
Decreto-Lei.. rontar-sa-à da:

Ofício ou Tabelonato, : a

três contribuições mensais. segule
no artigo anterior, :

não -pogá até q diaa)O -
ir mi

E

não pagas

a

“que.

o artigo £&o, atarretará.4. perda do direito. a
rma irreversível, a a,

cômente surtirá efeito! após sua
devidas as gontribuições: previst: esta

incapacitado pazs”o trabalho,-sem economia À
regime previdenciário; “uso le

os até completarem 31 anos; * E) )

es até 24 (vinte e quatro) anos, cursando esta-",
esde que sem economia própria;' : Ra

desde que incapacitados para O trabalho, sem
por óutro regime previdenelário; “o

e madrasta, desde que sem economia “própria,
previdenciário e que vivem às expensas do von-

$ Lo — Eguiparam-se & filhos do contribuinte, para os efeltos déste



Ta dEdos
q

-«do Conselho Consultivo.

em Decreto do Poder Executivo.

ecretaria da Fazenda.

Decreto-lei: "7

. 8) os adotivos;

|. D) 08 enteados;
E

E £) os menores que, por determinsção judicial, se alhem sob sua guarda;
d) os tutelados, sem economia rópria:

4 20 — Falecidos 'os pais naturais, o contribuinte poderá inscrever
como beneficiários, os adotivos, sem econom
sas, desde que não amparados por outro

-— 4 80 — No caso de desquite,

própria e qué vivam às suas expen-

regime previdenciário. :

al espôsa poderá continuar como bene-

Siclária, se houver declaração expressa do| contribuinte nesse sentido.

4 40 — O contribuinte solteiro, 6 viúvo, bem como-o desquitado que.
não tenha mantido a inscrição da ex-esp » poderão instituir como beneficiária

a companheira, observadas as condições estábelecidas pelo 12 MSPE,

Artigo 80 — Consideram-se beneficiárias do contribuinte falecidó:
I— os filhos solteiros até completarem -21 (vinte e um). anos;

veleclhiento de Et 107,
HI — os filhos maiores, desde

lesde que jsem econo:mia proprio 
doada

ué incapacitados para o trabalho, sem

economia própria, não amparados por outro regime, previdenciári
o;

IV — os pais, padrasto e madrasta, desde que sem economia própria
,

pão amparados por outro' regime previdenciário.
. Artigo do — Os serviços de

tultos ou parclalmente remunerados, de
Superintendência do IAMSPE.

sistência médico-hospitalar serão gra-

ôrdo: com o“ que fôr estabelecido pela

Artigo 10 — Nos serviços em que O desgaste de materia! terapêutico
empregado fôr constante e lhdependente db uso, poderá o IAMSPE prestar assis-

tência médica, sem prejuízo de seus legitihos usuários, a pacientes não previstos
nêste Decreto-lei.

Artigo 11 — Para prestação dê seus serviços, o IAMSPE atenderá Os

usuários através de hospitais próprios, ou
denciados.

Artigo 12 — O IAMSPE será

conhecida capacidade técnica e administrativa, relacionado <
Autafquia, nomeado pelo Governador do

-fe convênios, ou, ainda, de médicos cre-,

rigido por um Superintendente, de Te-
om a atividade da

Estado, em comissão, mediante prévia

aprovação da Assembléia Legislativa. À . .
iara com um Conselho Consultivo com-Artigo 18 — O" IAMSFE con

posto de quatro (4) membros portadores
pelo Governador do Estado.

e diploma de nível superior, nomeados

Artigo 14 — O TN do IAMSPE, presidirá as reuniões

artigo 15 — A competência “Conselho Consultivo será estabelecida

Artigo 16 — O Superintendente e 08 membros do Conselho" Cons
ultivo

do IAMSPE, receberão gratificação por
fixada em Decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único — O Superl

neste arligo, fará jus à uma verba mei
Governador do Estado,

Artigo 17 — Sãó órgãos do

1 — Hospital dô Servidor Pú

veira» (nível departanental;
tendência:

sessão B que comparecerem, na forma

tendente, além da gratificação prevista
1 de representação estabelecida pelo

AMSPE, todos subordinados à Superin-

tico Estadual «Francisco Morato de oli-

IE — Departamento de Conv nios e Credenciamentos;
UI — Departaivento de Bs inistração.

Artigo 18 — Todos os órgãos do IAMSPE terão sua competência estas
pelecida em decreto do Poder Executivo.

Artigo 19 — A: tutela finance

Parágrafo único — O IAMS|
seus bens, rendas e serviços, das regali
Yazenda Estaclual, assim como des me:

ira do IAMSPE será exercida pela Ses

E gozará, inclusive no que se relere à

s, privilégios e imunidades conferidas à
as vantagens dos demais serviços pu-

blicos estaduais.
- Artigo 20 — A receita do IA)

1 — contribuição obrigatóri:
SPE será constituída de:
de 3% sôbre o padrão de venciméntos

ou salários dos servidores públicos estaduais;
1W — contribuição de 3% epbre proventos de inativos;
HI — contribuição de 1% sbbre o total de pensão de vi

pervidores públicos estaduais;
Iv — contribuição de 3%.

das serventias da Justiça DÃO oticiali:
mento; j

úvas de ex-

sbre a remuneração total dos servidores
das, ne forma estabelecida, em regula-

ve patrimonials;v — rendas própriás, inclu: .
especiais que lhe ' forem concedidos, in-VI — subvenções e aux

clusive os destinados a ensino e pesqui.
. $1o — A contribuição a qu

também sôbre a parte variável“que com

a êsse regime de pagamento,
E 2o — As contribuições de| viúvas e Inativos serão descontadas nas

fontes pagadoras e obrigatóriamente T colhidas até o dia 5 (cinto) do mês se=
guinte ao respectivo desconto, £0 Bancb do Estado de São Faulo, em conta no-
minal do das aa pelo |Superintendente da Autarquia. ,

. o — A Secretaria da: Fazenda deverá, no prazo de 60 dia: -

sitar diretamente no Banco do Estado ou da Caixa Esonômica Pstaavai, ema
conta do IAMSPE, q produto de arrechdação das contribuições ôbrigatórias "dese
contadas em fólha dos servidores públicos estaduais, que lhe são atribuídas,

- Artigo 21 — Constituem pa rimônio do IAMSPE: .
1 — os imóveis destinados do seu funcionamento;

II — as respectivas instalações e equipamentos;

II — outros bens e valórês que vierem a ser incorporados;
Bum aaaçies, legados e auxílios,
Artigo — orçamento do TAM!Gpistrador dO Estadio. SPE será eprovado por Decreto do-

o Artigo 23 — O regime jurídico de trábalh
será o da Consoltdnção das Leis do Trabalho, auto (8 qpessond, dar FRBEER

rtigo 24 — A admissão de pessoal será felt di

seleção, na, fontá, ane gerida, em régulamento interno. meiants! sistem, ide
rtigo 25 — O IAMSPE adotará sistema, ação es!

em plano de classificação de funções. ] Mes fe Eoerormazação ERgSNpONIO
. Artigo 26 — O IAMSPE,

servidores e respectlvos beneficiários,

estabelecidos neste De o-lei,
: Parágrafo único — O neediinddia das contribuições do pi a

e iejo presente artigo, será na fprma estabelecida Pela Conselto La os

se refere 0 item 7, dêste artigo, incidirá
de a remuneração dos servidores sujeitos

oderá, facultativimente, prestar 20s seus

ssistência médica e hospitalar, nos têrmos



oe Artigo à7
: creto-led. .-

cação, revogados as Leis ng
: reirode 1957, 9,324

Decreto-Lei

= Poder Executivo expedirá

Artigo 28 — Este
1.858, de 28 de outubro de

de 11 démaio de 1969, 10.269..de
nO de 12 de julho de 1969, Ti

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRE'
Virgílio Lopes da Shiva — Secretárii

tração

Publigado na Assessoria Técnico-Legislativa, nos 29 de maio de 1970.
Nelson Petersen da Costa — Diretgr Administrativo Subst.

a

decreto-lei entrará em vigor na data de gua publl-.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de melo Boba

regulamentaçãodéste de-'

1952; 3.819, de 5 de feve-

6 de dezembro de 1968, 0

R

do Trabalho e Admints-

caiam re em aaa Ps tr mm

DECRETO-LEI N.o 557, DE 29 DE MAIO DE-19%0
Dispõe sôbre a finalidade e aiganilzação básica do Instituto de Assistência Médios

aa Serv

Artigo 28 —

| oude se lê:

= “Artigo 28 — ...

de 6 de dezembro de 1968, o

leia-se:

“artigo 28 —

Decreto-Lei n.o 131, de 12 de

DECRETO-LEI N4

Dispõe sôbre a finalidade

sistencia Médica ao

Artigo 2o -

Onde se lê: "...p

Leia-se: "...padr

Artigo 40 -—

Artigo 7o -

Onde se lê: "$ 10

... cu. vo. use atu vos «+

c) ... judicial, st

vg 10 - 4Leia-se:

>. 004 cur sas

c) «. «judicial, st

Artigo 8o -

epencacen Carona

dor Público Estadual — JIAMSPE

Retificação
eraseremem

«. 9.323, de11 de malo de 1965, 10.269,
no 131, de 12 de julho de 1969.”

9.323, de 11 de malo de 1968, a

julho de 1969." :

257, de 29 de MAIO DE 1970

e organização básica do Instituto

Servidor Público Estadual - IAMSPE

Retificação

drão, nos seus contribuintes e...!!

o, aos seus contribuintes e..e!!

. 00. que cr, ana na uau vas ova

achem sob sua guarda...!!

Onde se lê: "'Consideram-se beneficiárias d& contribuinte.”

Leia-se: "Consideram-se be

Artigo 20 -

Onde se lê: "II -

nativos!

Leia-se: "II - con

compreendido na fixação db

néficiários do contribuinte.es!!

)

de As-

Onde se 1ê: "...sérventias da Justiça não oficializada...

Leia-se! ".. «serventias da Justiça não oficializadas...!!

contribuição de 3% sôbre proventos

tribuição de 3% edbre o valor do

s proventos de inativoss!

Onde se lê: ''PORBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ

Virgilio Lopes da

tração!

Leja-se!: "ROBERTO

Luiz Srrôbas Hartã
Virgilio Lopes da

tração

Silva - Secretário de Trabalho e 4

COSTA DE ABREU SODRÉ
ns - Secretario da Fazenda

Silva - Secretário do Trabalho e A

de à-

padrão

dminis

dminis

É
ss t.
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LEITE 28

LEI No 583,

Altera disposições da Lei no 106, de

11.06.

DIÁRIO OFICIAL DE 13 DE

DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974.

73.

DEZEMBRO DE 1974.

Altera disposições da. Let.

O GOVERNADOR DO

À - Faço saber que & Assem
seguinte let: E

tes do Instituto de Assistência Médica

- LES No 583, DE 12 DE DEZEMBRODE 1974
f o

* 106, de 1£ de junhode, 1973,

ADO DE SAO PAULO: .'

Gia Legislativa decreta e eu promulgo &

Artigo Io — Poderão inserpver-se facultátivamente, como. contribuin-
ao Servidor Público Estadual — IAMSPE,

pura eleita de assistência medico-hos)
médicos-resigentes desse Instituto, des

senta) cias contados do inicio de su
buições, calculadas sobre o valor total

4 — de 3% (três por cen

como dependentes, esposa ou filhos me:
H— de 2% (dois por cen:

: Parágraio único — É fi

entos, passar a contribuir com 3% (tr
beneficiários,. seus dependentes, desde

(trinta) dias contados da datas da vig
Artigo 2o — Fica assim re

"1, de 11 de dezembro de 1972, oom a

de 11 de junho de 1973: : '
“VIIE — contribuições de

italar, enquanto perdurar a residência, os
que o requeiram no prazo de 60 (ses-

atividades, mediante as seguintes contri-
e bolsa que ines for atribuida:

), pafa os médicos-residentes que tenham,
res de 21 anos; ,

>, para os imédicos-residentes solteiros.
tado aos atuais médicos-residentes, já ins-

por cento), para o ítm de incluir, como
que o requeiram dentro do prazo de 34
cta desta lei. la

gldo O inciso VIII do artigo 2o da Lei n.o

dação dada a esse artigo pela Lei n.o 106.

% (dois por cento) ou de 3% (três por
eento) cenforme o caso, sobre O valor total da bolsa recebida pelos médicos-

residentes do IAMSPE, Ínscritos facul
Artigo 3o — Esta lei entr

Palácio dos Bandeirantes,
* LAUDO NATEL

Nelson Petersen

tivamente”. .
à em vigor na data de sua publicação,

2 de dezembro de 1974.

co-Legislativa, aos 12 de dezembro de 1974
Costa, Diretor Administrativo . Bubst*

: Ciro Albuquerque, Secretário do Trebalho e Administração.

Publicada na Assessoria Téc:



LEI N9 71 E 17 DE DEZEMBRO DE 1972.

Dispõe sobre a contribuição dos

da Magistratura inscritos facultativa-

mente no Instituto de Assistência Mêdi-

cd ao Servidor Público Estadual - IAMSPE

REITORIA
CIDADE UNIVERSITÁRIA

Fone: 211-.0011- PA.B.X.

End. Telegr. RUSPAULO

Caixa Postal N.o 8191

TELEX (011) 21.519

DIARIO OFICIAL DE'12 DE DEZEMBRO DE 1972,

“LEI nó, DE il DE DEZEMBRODE IMZ TT

Dispõe sobre a contribuição d membros da Magistratura: Inscritos facultativas
mente ho Irstitrto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadunl ma. JAMsSPH

1

110 GOVERNADOR ESTADO DE SÃO PAULO:":

exúsive os; destinados a

seguinte tel:

tivamente. ro Instituto de
LAMSPE. Í am fio

a * Parágrafo único — A contribuição dos aposentados corresponderá a
8% Ctres por cento) do padrão, de vencimentos. compreendido na fixação dos seus
proventos..

Arngo 23o — AT

a -—s — contribuição
de, vencimeuios ou salários

» — contribuição de 3% “três Pa cento) sobre O valor do padrão.

compreendido na fixação dos
vt 4 — contribui
de 'vlúvas de ex-servidores

mentos dos meirbros da Ma

tratura, inscritos facujtativ

a va — contribuiçã!
tação ou: dos proventos dos
em atividades ou apcsenta:

- Fago saberque. &,

artigó 1o — É flxá
ae vencimeatus a contribuição | dos membros

NII-— venda pr

bléia Legislativa “decreta 6 eu- promulgo 4

em 3% (três por cento) sobre o valor do padrão.
io da Magistratura Inscritos, faculta-,

istência Médica ao Servidor Público Estadual
 ima,

I

ita do IAMSPE será constituída de:
brigatória de 3% (três por cento) sobre O padtãd.

servidores públicos estaduais; .. - 5

proventos de ivos; "= Z

de 1%: tum por cento) sobre 0 total de pensão,
licos estaduais; .' * nao

de 8% (três por cento) .sobre q padrão de venci,
tratura era, ividade, inscritos “Jacultativamente, - |

iPi v —: contribuição) de 3% .(três por cento) sobre o padrão do vênci=
mmeiltos compreendido Da poem dos proventos. dos membros inativo

s da Magis,
ente; o! |

do 3% (três por cento) sobre o total dá remune-
dores: das Serventlas de Justiça não oficiatizadas, -

," inscritos Tacultativamênte; e E

rias inclusive patrimoniais; . o

e Ty lo A con
wbjdira também sobre & p&
sujeitos a' esse regime de

Wo Cy 2€ — As Con
tes pagagoras e qbrigetori

“Fuínte ao respectivo descon
do IAMSPE, movimentada

dias,
eni-ctonta do. LAMBPE, O
em folha s que lhe são at;

À artigo 3o —
revigado o artigo 20 do'
“redação, dada vela Lei n;

Esta le: entrará em vigor na ddta de sus publicação,
10.427.de.8 de dezembro de 1971, «:

e
m
i
t
e

T
i
 
e
a

é auxilioé especiais que lhe forem. concedidos, los
e pesquisa... Lc. E

ibuição a que se refere O inciso 1, . deste “ati
e variável que. compõe à remuneração dos servideres.

ribulções de EA inativos serão descontadasnas
jamente recolhidas, nté o dia 6 (cinco) do mês se-

, mo Banco do Estado de ão Paulo, em conta nominal,
lo Superintendente da Autarquia,

4 3c— A Secretaria da Fazenda -dêverá, no prazo de 80 (sessenta),
epostiar diretamente no Banco do Estado ou na Caixa Econômica Estadual,

duto da arrecadação, das contribuições descontadas:

creto-Lel mn. 257, de. 29 de maio de 1970, com

deirantes, 11 de dezembro de 1912. -.:

NATEL “ “o o É

tonio Rocia — secretárioda Fazenda

uquerque — Secretário do Trabalho.e Administração,-

Assessoria. Técnica-Legislativa, nos 11 de dezembro de 1972,

Petersen da Conta . Diretor Administrativo Substituto,

02. 02, os
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LEI NO 71 E 11 DE DEZEMBRO DE 1972.

Dispõe sobre a contribuiçã 4
ibuição dos membró

REITORIA 
s j s

CIDADE UNIVER da Magistratura 1 i :
Som DELLDÃL cr aos 4 E MS ER LOS faculta tva-
End, Telegr. RUSP, mente no Insti e+o i - e
aa ar iege RU stituto de Assistencia Medi-

TELEX (011) 21.51 ca ao Servidor Público Estadual - IAMSPE

, DIARIO OFICIAL DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972,

— quer aa DEL DE DEZEMBRO D
EI a

Dispõe sobre & contribuição de membros da Magistratura Inscritos tacultativas
mente no listiteto de Ass! Médica ao Sérvidor Público Estadual — JAMSPE

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO P
AULO:

"paço . saber que. & Assembléia Legislativa- decreta e eu promulgo ”
seguinte, tel ' Eu á

qe vencimentus a contribuição dos membros Magistratura “inscritos, faculta;arugõ 1: — É EE em 3% (três por cento) sobre O válor do padrão-

tência Médica 80 Servidor Público Estadu
al me;

tea, 80 o Es T

tivamente. vo Instituto de
LAMBPE. o

a “ parágrafo único —| A contribuição dos aposentados” corresponderá 
“A

3% (tres por cento) do padrão de vencimentos compreendido Da fixação dos
 $

proventos. Ea ea a. o Em É

Arugo 2o — À pr do IAMSPE será constituida de: - Ao
. 2% — contribuição obrigatória de. 3% (três por cento) Bobre O padrão. '
“de vencimentos ou salários dPs servidores públicos : estaduais; » + t

1o wu -— contribuição de 3% “três por cento) sobre o valor do padrão,
compreendido. na fixação dos roventos, de á tivos; "- . ER

tia sm — contribuição de 1% (um por cento) Bobre O total de pensão,
de viúvas de ex-servidores PD! liços estaduais; .' o o A

1v-— contribuitão de 8% (três por cento) “sobre O padrão de venci
membros da Magistratura em8! ividade, inscritos -Jacultativamente; |

den vo contribuição de 3% “(três por cento) sobre o padrão de venta
thentos compreendido na fixa: dos “proventos. dos membros inativos da Magise
tratura, Inscritos facultativami ter diese, + | e Sr a” ]
DRA (Mo: contribuição de 3% (três por cento) sobre O total da remunes +
ração ou dos proventos dos dores: das Berventias de Justiça não oficlalizadas,;,
em atividades óu apcsentados, inscritos facultativameênte; BR q 4

co NL — render pióprias inclusive patrimoniais; . -

: abverições é auxílios especiais que lhe forem. concedidos,
 fná

e pesquisa: 2 o dies, a y po

e
i
s

 
me

 i
a

ipê

eljsive os; destinados. & e Pe da : y

Do a jo A contiibulçãoa que se refere 6 incisoI
rúbidira também sobre a parte variável que. compõe :á remuneração
sujeitos a esst regime de : a dt

deste artig
dos servidores

amento, +. E | E Sa

à 2.c — As tontiibulções de vitivase inativos serão 'descontadas nas
tontes pegadoras e obrigatoriamente recolhidas, até o dia 5

 (cinco) do mês: se=
Ínte 40 respectivo desconto so Banco do Estado de São Paulo, em conta nominel.

é s 30 — À da Fezenda -deverá, no prazo de 80 (sessênta),
ja, depositar diretamente Banco do Estado ou na Caixa Econômica Estadual,

em tonta do LAMBPE, 0 P duto da arrecadação, das contribuições descontadas .
em folha « que lhe são atri “o io Re

Re
vevigado o artigo 20 do.
“redação, dada vela Lei n.

=; Paláciodos Ban

5.

ereto-Let n. 257, de. 29 de maio
0.421, de.8 de dezembro de 1971,

eirantes,11 de dezembro de 1912.-.o
ATEL no ,

tonlo Rocca — gecretário da Fazenda ta R

iquerque — Gecretário do, Trabalho .e Administração. :
: essoria Técnico- lativa, aos 11 de dezembro de 1972,

tersen du Logtá —=. Diretor Administrativo Substitutos

02 02. 045
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REITORIA
CIDADE UNIVERSITARIA
Fone: 2211.0011. PA.B.X.
End. Telegr, RUSPAULO
Calxa Postal N.o 81914

TELEX (011) 21,519

3. 03. ds
no

PT PET 94

4

D.V.-pag.

tacultativamente no Tu

Retificação, —— —
- de lá. 12.72; :

cuco meme,
meire q

LEL N. 91, DE 11 DE DEZEMBRO DE 192. ,
Dispõe sobre a Eenena dos membros da Magislratuta Inscritos

Públl

Artigo à

Onde se lê;

ituto de Assistência Médica so Servidor -

Estadual — IAMSPE :

Reliticação E Ê

* — contribuição obrigatória .,.” '
Leia-se:

“E — contribuição obrigatória ...”
Onde se lé:

“g Lo — ... artigo,
Leia-se:
“g 1.o — ... artigo,

e 6

fnoidira também ...” o Ê |

incidirá também ...” i



REITORIA
"IDADE UNIVERSITÁRIA

“one: 211-0011 - P.A.B.X.

End. Telegr. RUSPAULO

Caixa Postal N,o 8191

'BELEX (011) 21.519

LEI NO 10.427 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1971

Dã hova redação a dispositivo do Decreto

Lei| no 257 de 29.05.70.

DIARIO OFICIAL DE 09 DE DEZEMBRO DE 1971.

a ' : LEI N. 10.427 DE $ DE DEZEMBRO DE 1971 :
" Dá nova redação a dispositivos -do pecreto-tei n. 257, de 29 de mato de 197)

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: sã

is ” Faço saber que & Assembléia “Legislativa decreta éu promulgo & 5 go

CC artigo 18 — O inciso É do artigo 32, mantidas 'as' demais disposições
dêsse artigo, o artigo 4.o é seu parágrafo único e o Inciso IV do artigo 20, manti- -.

das as demais disposições dêsse artigo, todos do Decreto-lei 251 maio
- de 1970, ficam assim redigidos: “
Fo im MARIgO 3 ssesercicido

em de : 1 — os servidores públicos
Executivo e suas autarquias, Legislativ,

regime preyidenciário próprio e os me:

de renesamrerao cenas ronca rise crionc ones

Artigo 4o — Poderão ser

membros da Magistratura e os servid:

zadas, inclusive os respectivos aposent:
zo de 180 (centa e oitenta) dias, €;co
total de sua remuneração ou de seus ” FR O eos

' “41o — O prizo prévisto neste artigo para 08 membros da Magistra- .
tura, bem assim para os servidores das Serventias de qustiga não Oficlalizadas, no-*

- “meados, contratados ou admitidos, e vigência desta lei, Contar-se-á a partir
do ato nomeatório ou da admissão no tespectivo Cartório, Oficio: ou Tabelionato
o 52o — É vedada a relnscrição, nos térmos dêste artigo, do contribuini
que, por qualquer motivo, tenha can: ua inscrição. k 2

: Artigo DO .ecereneicenssoeihrcarecrnmesantãs E

IV — contribuição de 3% ttrês por cento; 5 los vencim
tos, da remuneração ou dos proventos, dos membros da Magistratura e dos servi- |
dores das serventias de Justiça não Oflclalizadas, em atividade ou aposentados,

“Anscritos facultativamente”.. O Copo, E a A ? :
Artigo 2o — Vetado. . NES ao :

. Artigo 3o — O prazo & qué se refere o artig do Decreto-lei n. 257,

de 29 de maio de 1970, com a redação) dada, pelo artigo 1o, será contado a partir
da vigência desta lel. . Bi q ua eis os RE uia RLL Es

artigo 4o — Esta let gntrara em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos RD de dezembro de 1971... . o

LAUDO EE ele tá a É

+. Cro Albuquerque, Secretário do. Trabalho e Administração
- -: ", Publicado na Assessoria Teria Leginia nto, aos 8 de dezembro de 197.

“ <« - Nelson Petersen dá Costa, Diretor Administrativo — Subst. o



REITORIA

CIDADE UNIVERSITÁRIA

Fone! 2141.0011 — PABX.

End, Telegr. RUSPAULO

Caixa Postal No B191

TELEX (011)63.519

LEI No 8.934 DE 29 DE SETEMBRO DE 1994

(PROJETO DE LEI No 673/92)

Altera a redação do $ 4o do artigo 7o do

Decreto-Lei no 257, de 29.05.1970.

D.0O.E. DE 30 DE SETEMBRO DE 1994

gi io 6.904,D

- da deputada

, promulgo a segulnt
Es Artigo 1? — O

bs7ide 29 de mai
guinte redação: ;.

"tido Inscrição do E

tabelecidas pelo 1

publicação,

Palício dos Ban:

. LUIZ ANTONI

%*. Secretário da $
* Sérgio João Fr.

* Respondendo xi

At

do

- de 1970

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que à Assembléia Legtalativa decretaceu '

oseli Thomeu)

DE 29 DE"SETEMBRO DE 1994;qo
«; (Projeto de la no 673/92, o

era a Vedação do 8 4o do artigo 7o

e let:

& 4o do artigo 7o “do Decreto-lei no. |

]

À

Decreto-lei no 257, de 29 de maio |
i

1

E

de 1970, passa a vigora com ate: :

do judicialmente ou o divorciadoqu:

pe."

$49 — O contribuinte viúvo, o solteiro, e o separa-
e não tenham man- 7

-cônjuge, poderio Instituir como -
beneficiário o com; anheiro, observadas as condições es-

Artigo 2o — Esta lel entrará em vigor na data de sua

eirantes, aos 29 de setembro de 1994
FLEURY FILHO

Cármino Antonio de Souza.

úde -

ança

Secretaria do Governo

Publicada na Asgessoriz Pesa Leqativa, aos 29 de

setembro de 1994, a TEA

elo Expediente da

E
-
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